
/pós



01.

Introdução



Seguradora-garantir interesse 

legítimo da outra parte

Segurado-pagamento do 

prêmio



• Há grande ingerência do Estado

nadisciplinadoseguro

• Por meio das autoridades

securitárias - fiscalização sobre as

seguradoras

• O pagamento dos prêmios deve

ser feito, obrigatoriamente, por

meio da rede bancária (Lei n.

5.627/70,art.8º)



• Sistema Nacional de Seguros

Privados - instituído e

regulamentadopeloDecreto-lein.

73,de1966(LeidosSeguros—LS)



02.

Características



• Trata-se, em termos estritamente

econômicos, de instrumento de

socializaçãoderiscos

• O seguro é contrato de adesão,

comutativoeconsensual.

• Muitas cláusulas são, em sua quase

totalidade, definidas pela ordem

vigente ou pelos órgãos

governamentais, restando às partes

reduzidamargemparanegociações



• O contrato não pode conter

cláusula:

• Dedispensaoureduçãodoprêmio

• Quefacultearesiliçãounilateral

• Cláusulas ambíguas ou

contraditórias serão interpretadas

em favor do segurado (ou terceiro

beneficiário)

• Sãonulasascláusulasderenúnciaa

direitosprópriosdocontrato



• Segurados “contribuem para a

constituiçãodeumfundo”

• Cobertura dos prejuízos que alguns

delesprovavelmenteirãosofrer

• Cálculos atuariais possibilitam a

previsão, com relativo grau de

certeza,doseventosdanosos



• Estes prejuízos previsíveis são

“distribuídos” entre segurados –

mutualidade

• Sistema Nacional de Seguros

Privados - instituído e

regulamentado pelo Decreto-lei n.

73,de1966(LeidosSeguros—LS)



• Espéciesdeseguro:

• De dano (também chamado “ramos

elementares”)

• De pessoas (“vida” ou “acidentes

pessoaiscommorte”)



03.

Obrigações 

da 

seguradora



• Obrigaçãodegarantiro interesse

do segurado contra os riscos

indicadosemcontrato

• Organizar-seempresarialmentee

gerirosrecursosprovenientesdo

pagamentodoprêmio

• Atender aos compromissos com

seusseguradosoubeneficiários

• Verificadoosinistro,aseguradora

deve pagar-lhe a importância

determinada



04.

Obrigações 

do 

segurado



• Dimensionar o risco a que se

submete o interesse objeto do

contratoeovalordoprêmioaser

pago

• Pagaroprêmio

• Prestarinformaçõesverídicas

• Abster-se de aumentar o risco

emtornodointeressesegurado

• Comunicaràseguradora:

.Incidentequeaumenteorisco

.Ocorrênciadosinistro



05.

Resseguro



• DisciplinadonaLCn.126/2007

• O resseguro é o seguro das

seguradoras

• O ressegurador indeniza a

companhia seguradora

(cedente) pelos danos que

possam vir a ocorrer em

decorrência de suas apólices de

seguro



• Seguradoras repassam parte do

seuriscoparaumaresseguradora

• Havendo prejuízos são

indenizadas

• Pode ser feito para cobrir um

determinado risco isoladamente

ou para garantir todos os riscos

deumaseguradora



• A cedente (segurador direto)

pagaumprêmioderesseguro

• Fornece informações necessárias

para análise, fixação do preço e

gestão dos riscos cobertos pelo

contrato



• Permite que a seguradora

diminuasuaresponsabilidadeem

relação a um risco considerado

excessivo para sua capacidade

financeira

• O objetivo da seguradora é

proteger seu patrimônio e seus

resultadosoperacionais



• Oobjetivodoresseguroé:

• Aumentar a capacidade de

retençãodasseguradoras

• Ampliaraliquidezdomercado

• Oferecer proteção contra

grandes

• Estabilizar a sinistralidade

(proporção da receita gasta com

opagamentodeindenizações)



06.

Case

Seguradoras


